
Câmara .Nlunicipal de Jaguariúna
SECjiETARIA

Processo N' l oq\ Exercício de

ASSUNTO

'⑧

Nome lç../

AUTUACAO

Aos.-....:.dias da mês =de 20--:;.. nesta cidade de Jaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo
Eu. , Secretário, a subscreve
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PROJETO DE LEICON4PLEMENTAR N'(b#/2020

Dispõe sobre a possit)ilidade de
redução cle iotnacla dos empregados
t)(iblicos. e dá outras t)rovidências

MARCIO GUSTAVO 13ERNARDES REIS, Prol'eito clo Município dc .laguariúila.

Estado de São Pat.tlo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Mutlicil)a! aprovou c cu sanciona e promulga a
seguinte leí coinplcmcntar:

Ai't. I' O empregado público, cuja t'ilação dc tratlalllo é regida pela Consola(cação

das i,cis c]o Traba]ho -- CLT (Decreto-Lei Fec]cra] n' 5.452. dc 0] (]e maio de 1943) e })ela

legislação correlata, cla aclnlinistiação l)ública clireta, autáiqt-liga c I'uilclacional oct,ipatite.

exclusivamente, de emprego cle provimento el'etivo, poderá requerer a rcclução da jornada dc

leal)alho para 06 (seis) Oll 04 (quatro) horas diárias e 30 (ti'inca) ou 20 (vintc} botas semanais.

com temuncração plot)orcioilal. calculada sobre a totalidade cla rcmt,tnciação.

g I' Poderão solicitar a redução da jornada dc tlaballlo os cm])legados:

l para cuidar dc filho clc até 06 (seis) anos cle iclacle:

11-- qi..te estiverem illatriculaclos ou cutsando mesclado ou doutorado; e

lll -- ]'csT)onsá\reis pela assistência e cuidados dc l)cssoa idosa. doente ou com

l$ 2' Observado o interesse da Administração, a .toldada ieduzicla com
cmuncração })iopmcional poderá scr concedida a critério da autorida(tc máxima do órgão ou cla

cntidttde a quc sc \;incula o cmplcgaclo, permitida a delegação de competência.

$l 3' E \eda(ta a concessão de joinacla cle trai)alho rcciuzicla íto ctllpregado público

:[t.ie tenha sc attastado ])ot licença pata tratar cle assuntos ])articulares nos 02 (dois) alias
Interiores

IS 4' Os cm})regados (lue utilizaieia a redução de .jorna(ta para llns dc lcalização dc

tliestiítdo oi.t (:l(}LllOI'aCIC) tetas qtle' pcttllailccct ilo cxclciclo de sitas Ji.titçoes. após o scttlctotilo.

1)01' Lll)ipei'lo(lo Igual ao coitcc(iicicl

i 5' Caso o elnprcgado vcnl)tt a solicitam exoicração do empicgo

aposcntadclt'ia, antes de cuinpi'ido o pci'iodo de pcinlanência l)revisto 110 pai'ágralo arterial'
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dcveiá icssarcir o órgão ou entidade cm relação aos gastos púl)lidos decorrentes da rcclução da

.jornada de trabalho

$ 6' Caso o emptcgado não obtenha o título ou grau que .lustil:içou a redução da

.[olnada de trabalho. aplica-se o disposto no $ 5' deste alugo, s:\lvo na hi])ótese cama lavada de

llorça maior ou de caso íbituito, a critério do dirigente máximo clo órgão ot.i cnticlade.

Ai't. 2' A jot'nada de tFc8balllo reduzida poderá ser rcvcrtida eln integral. a qualquer

temi)o, a pedido clo cm})regado ou quando deixar de existir a condição para a quallbi concedida

llleclução cla .jornada, ou ainda de ol;ócio por decisão motivada da Administração Pút)fica.

I'arágralb único. Em caso de retorno dc ol;feio à jornada rcgulai, deverão ser

obscrvaclos os seguintes prazos:

1 -- a conclusão clo curso cle mesclado ou cloutoiado pala o empregado estudante

11 quantia c] Iliba do empregado completar 0(5 (seis) anos dc icktcle: e

111 no prazo de 30 (trinta) dias pai'a o em])regada responsávçll)ela assistência e

})elos cuiclaclos clc pessoa idosa, doente ou com delícíência.

A.rt. 3' O ato de concessão será l)ublícaclo na imprensa ol;icial, com a indicação

elos claclos lttncionais do cmt)legado e da data do início da redução dajoinada.

! I' O empregado cumpiiití a jorna(ta a que estiver submetido até a data de início

cla .jon]ada dc trabalho reduzida. fixada no ato de concessão, vcctt\da a concessão ]etroativa

i 2" O ato cle concessão scl-á ratiHlcado. no prazo de lO(dcz) dias, l)clo I'relêito

mccliante ])Ditaria.

A.rt. 4' Esta lei canil)lementar entrará em vigor na data clc sua a})ligação.

Ait. 5' Ficam rcvogaclas as disposições cm contrário.

1)]-ef'eitura clo N'lunicípio de .lagualiúna. aos 9ó'ZF mgi6 (iV :y)20}/') \

Xg$5';;.. -#. -F'l,

''-<.. - SP

?©.{11 'n'. ''7MÁRCíÓCU/f'
AVO liEliNAltDES REIS
Prelbito

. A F' h <) V .+..0 ⑩
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Oficio DER-n' 0043/2020

.Taguaiiúna, aos 06) clc maio de 2020

Scilhot Prcsiclente

l)or meio deste, encaminltamos à apreciação ctessa Casa Legislativa, o inclt.tso

[)RO.TETA ])E ]..,E! (]:OMPLEN4ENTAR, que dispõe sobre a possibi]idade de redução cle jori]acla

dos cnlpregaclos p(tblicos. c dá ot.itras providências.

A í)iopositt,iia tem pot escapo ])ossibilitar aos cmprcgactos públicos, regidos pela

Consolidação clãs Leis do Trabalho -- CL'l', a aplicação da jolnacla induzida clc trabalho.

canil)ante .lú t)!esCUte no Estatuto dos Servidores Pút)licor Municipais aos lltncíonários

cstat t,it ái ios .

/\ medida tleneficia aos cml)regztdos celetistas municipais (lue necessitaill cla

lccltição da .jornada nas sega.iintcs hipóteses:

-- pala cuidei de litro dc até 06 (seis) anos de idade

11 - que estiverem lllatiiculados ot.tct.trsalldo mcstraclo ou dot.ltoi:tdo; e

11 responsáveis pela assistência e cuidados dc pessoa idosa. doente ou coill

Não é dcnlais lembrar que pr(5pi'ia Propositura também traz cm sct.l bojo os

moi=ivos pilha scu ilacleleiimcnto (destacando-sc o inteicssc l)(iblico). remuneração, lclolilo

.jo!:Inda intcgtal. dentre outros.

12spc.t:tl)do contar con) a aptos-tição por parte (tensa Ciosa L.cgislati\.'it, na

:lacre, !cltovalnos a Vossa Excc'lcDct8 e cielnais Verga(lorcs os nos#)s l)iotestos dc estima

iespcito. /l / l / /--

I'n
N'lAíi.(/(:)(l;LJ./I'AVO 131:1íiN.A.Rll)ES RlilS

\cclentíssimo Senlloi

VElillADol{ WAI,TER T.UÍS 'l'OZ/IDE (:ANÍARGO

DD. ]'!csidcjltc c]a Câluai:! ]\,'lul)icipai

NES'Í'A

/ROTOCOLO
NQ de Ordem 0 31{$

Fls. N9 Qlk.Livro,N?.gSQ

Secreta ria



Câmara Mu
Estado de São PaulQ

Jaguariúna, 13 de maio de 2020

Ofício R.o 253/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei Complementar n' 007/2020, do Executivo
Municipal, que dispõe sobre a possibilidade de redução de jornada dos empregados
públicos, e dá outras providências, lido em Sessão Ordinária, realizada em 12 de maio

do corrente, por esta Casa de Leis.
Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima

VEREADOR DE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Silva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua All'rodo BuCHo, 1189 -- Centro -- Tclelt)nes (19) 3847-4336
ivww.cüm&rüi82uüriunü.SD. eov.br
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Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 007/2020

COMPLEMENTAR N' o07/202Q.

⑤

autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL

Relatores; ILUSTRISSIMOS VEREADORES AFONSO LOPES DA SILVA e
LUIZ CARLOS DE CAMPOS.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Excelendssimo Prefeito, o Projcto de Lei Complementar

n' 007/2020 dispõe sobre a possibilidade dc redução dc Jornada dos empregados

públicos, c dá outras providências

No mérito, o prometo permite quc o empregado público poderá requerer a

redução da jornada dc trabalho para 06 (seis) ou 04 (quatro) horas diárias , ou 30 (trinta)

ou 20(vinte) horas semanais, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade

da remuneração.

Na Justi6lcadx'a, o Excelentíssimo Prcfêito informa quc o prolçto

possibilita aos empregados públicos, regidos pala Consolidação das Leis do Trabalha



ⓔ
ⓔ Câmara Municipal dç Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 007/2020

CLT, a aphcaçào da jornílda reduzida do trabalho, cnnfotme já previsto llo Estatuto dos

Sctx odores Públicos Àlunicipais aos funcionários estatutários

Explicou também que a medida beneficia os empregados ccledstas

municipítis quc necessitem da redução da Jornada, nos seguintes casos: pata cuidar dc

filho dc até 06 (seis) anos dc idade; que estiverem matriculados ou cursandn mestrado ou

doutorado; ou tcsponsáveis pela assistêílcia c cuidados de pessoa idosa, doente ou com

dc6iciência

Desta forma, com este relatório, compete a essas comissões, reunidas cm

caia)unto, na forma prevista pelo art. 97 do Regimento Interno, exarar pareccr sobre a

legalidade, conveniência e opormrlidade do prometo dc lei em epígrafe.

â. iniciativa legislativa da matéria do prometo dc lei complementar em

epígrafe é exclusi\a do Prefeito, conforme disposto no artigo 43, incisa 11, da J.ci

Orgânica do Município de Jaguariúna

Quanto ao mérito, não há aparente inconstitucionalidade ou ilegalidade ao

pro)eto apresentado, sendo o Prometo de Lei Complementar n' 007/2020 é. legal,

conveniente e oportuno



① Câmara Muni
Estado de São Paul9

Prometo de Lei Complementar n' 007/2020

Porém, por se tratar de prometo dc Lei Complemcntu, nccessália é a

aprovação da maioria aliso)uta dos mclnbros da Câmara ]çíunicipa], consoante disposto

no artigo 42 da Lei Orgânica blunicipal

Diante do exposto, o I'tolero de Lei Complementar cn] epígrafe está apto

a set apreciado pelo egrégio Plenário, scndo favorável o Parecer das Comissões

Permanentes

Câmara Nlunicipal dc Jaguariúna, 19 de maio dc 2í)20

Pela Confissão Perm21nente dc Consútuiçào, Jusi IK'''';:

VEREADOR AP«NSOllt)PKS DA SILVA
Presidente Relator

VE READORA (?ÁSSIA qU RER MONTAGNER
\vice Presidente

VEREA.latir )Ü..PKKDo-CnIAVEGATO NEfõ
Sccrctád.o
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Câmara MuniciT)al de Jaguariúna

Prometo de Lei Complementar n' 007/2020

Pela Comissão Permanente dc Orçamento, Finanças e Contabilidade

VKKEAnot{/!.éÁssiA MbRER MONTAGNER
Presidente

INALDA LÜCIO DE BARROS SANTA
Vice Prcsidente

\. .,- ,-': ,,:/
AI)ok i.uiz CxÊijõS"Díi'CXIÜ>os

Seétêtário ,:. Relator:X

ⓔ Estada de Sãn Rali in

VEREADORA 'A

.''

::VIRE

LIDO EM S ESSÁO
« ..!3.J9âJ.a
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LE[COMPLEMENTAR N' 326. de 07 de dezembro de 20 ] 8

Inclui $$ 1' e 2' tto art. 661. os ans.
728. 729 e 730. e substitui os Anexos Vll
XII. XV e XVI. da. Leí Complementar

lunicioal n' 209/2012. que dispõe sobre Q
urídico único estatutário. regime

,róprío previdência... soda! e plBrL9.. dç
cargos. carreiras e vencimentos dos
servidores públicos integrantes do guadlo
funçiQilaLdg Ad!!útjslração PúblictLDhçla:
A!!!ámuica e Fundacional da Nfunicí
Jaauariúna. e dá outras Olovídências

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prelêito do Mtlnicípio de .laguariúna:

Estado de São Paulo etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona c promulga a
seguinte ]ei complelncntar.

Art. I' O art. 661, da Lei Complementam' Municipaln' 209, de 09 de maio de
2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes $$ 1' e 2':

:Art. (i61

$ 1' O tempo de serviço do docente concursado, integrante dos quadros do

Município dc .laguariúna e ocupante do cargo efetivo dc PEB l ou PEB ll, (lue esteja

exelc.ando sua Função cora dos quadros da Secretaria de Educação do Município ou que
ocupe função cm confiança ou cargo em comissão na Prefeitura, sela equiparado à alínea

a", do inciso TT, do art. 660.

$ 2' A contagem do tempo mencionada no $ 1' deverá ser efetuada

proporcionalmente aos 200 (duzentos) dias letivos do servidor municipal ocupante do cargo

efetivo dc PEB .l e PEB ll em exercício junto à Secretaria de E(tucação do Município dc

Jaguariúna.

Art. 2o Ficam incluídos os artigos 728, 729 e 730 na Lei Complementar N'municipal

209, de 09 de maio de 2012, conforme seguem)l

'Art. 728. O servidor público da administração pública diria, autárquica e

fundacional ocupante, exclusivamente: de cargo de provimento efctivo, poderá requete1laa

redução da jornada de traball\o de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais pára 6
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Art. 730. O ato de concessão será publicado na imprensa oficial, com a indicação

dos dados funcionais do servidor e da data do início da redução da jomada

g [' O servidor cumpi'il'á adornada a que estiver subEnetido até a (lata de início da

jol-nada de trabalho reduzida, lixada no ato de concessão, vedada a concessão retroativa.

$ 2' O ato de concessão será ratificado, no prazo de } 0(dez) dias, pelo I'refeito

Municipalinediante portaria

Art. 3' Os Anexos Vll, Xll, IXV e XVI, da Lei Complementar Municipal n' 209.

de 09 de maio de 2012, picam substituídos pelos que acompanham esta lei complementar.

Art. 4' Os cargos de Diretor de Departamento dc Educação Infantil .} de

Dirctor de Departamento de Ensino Fundamcntalpassan a integrar as funções em confiança

do Quadro do Magistério Público Municipal, adstrito aos seus direitos e obrigações

Art. 5' As despesas com a execução desta leí complementar correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 6' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação:

ie'jogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de .laguariúna, aos 07 dX dezcmyr+ dd 2018

.CIO (7ÜSTA#O BERNARDES REIS
'rcfêito

/

Publicada no Departamento de Expedieitte e Registro da Secretaria clç Goven)o

na data supra.

Respond



1: ap t eu18çd

V5NViiNOO ]a ovÕNni

IV101

VÓNViiNOO ]a ov5NnJ

ap oç5unJ / eilaiieg
e5ue!+uoa op o95un+ a

elnbieaalq/o6aea op laAlN Oy5VNtniONaa

IV101

3SSVlt) eZ
3SSVIC) el.

e5ue!+uog
ap oç5unJ / eilaiieg

p5uelJuoo ap oç5un+ a 09Nv3 0a
elnbieialqfo6ieo op loalN Oy$VNIUUONaa

nVdloINnw vauvns va V5NVliNOO aa SaQ5Nni 3 SOAllai3 soouvo aa ouavno
lIA OX3NV



'Rua Alürcdo Bueno, 1235 - Centro - Caixa Posta120 - CEP 13910-027 - Tc1. (19) 3867-q700 - Fnx (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

ANEXO Xll
TABELA DE VENCIMENTO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE INSPETOR

Função de Confiança Vencimento
R$5. 13
R$5.400.13

Página l de l
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:w
CAMPO DE ATUAÇÃO

EDUCAÇÃOINFANTIL

QUANTIDADE VENCIMENTO BASE MENSAL R$

PROFESSOR OE EOUCAÇÃOlcAnao CFETm'o
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

ENSINO FUNDAMENTAL 400 190 horas: R$ 3.640,42

150 horas: R$ 2.895,50

120 horas: R$ 2.560.26

::g. .??UB"E """"l«.«-."

DISCIPUNAS EéPEêIFICAS/ ÁREA DE
CONHECIMENTO - EDUCAÇÃO INFANTIL. ENSINO

FUNDAMENTAL. EDUCAÇÃO ESPECIAL.
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

272 150 horas: R$ 3.174,84

EDUCAÇÃO ESPECIAL 190 horas: R$ 3.994,24

SUPERVISOR DE ENSINO FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

SUPERVISÃO DO SISTEMA 5

27

l

R$ 5.750,77

DIRETOR DE ESCOLA ESCOLA R$ 5.750,77

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
EDUCAÇÃOINFANTIL

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA EDUCAÇÃOINFANTIL R$ 5.750.77

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

ENSINO FUNDAMENTAL RS 5.750,77

VICE DIRETOR DE ESCOLA FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

ESCOLA

ESCOLA

10

30

R$ 5.249.70

R$ 5.249.70PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA
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ANEXO XVI
Exigência de

EXIGÊNCIA: . CARGOS EFETIVOS
plena em3faduação em curso superior de

habilitação específica ou em Curso Normal Superior. admitida
10

plena em disciplinasde
das áreas do currículo das unidades escolares do sistema

de ensino de acordo

FUNçõES DE CONFIANÇA DÊ ÉÜIIORTE PEDAGÓGICO À DOCÊÜêIÀ

graduação na área de educação e 8 (oito) anos de efetivo exercício no
magistério. Titularidade de cargo público permanente de professor na
Prefeitura de Jaguariúna ou afastado ou cedido.pelo Estado
6iããiiã(lããBúi Curso Superior de'iêenciatura plena em Pedagogia ou pós-l
graduação na área de educação e 8 coito) anos de efetivo exercício no
magistério. Titularidade de cargo público permanente de professor na
Prefeitura de JaguaHúna ou afastado ou cedido pelo Estado
6j:;ãj;;ÕãÕ'êM'êiii:êiÊiiperior de licenciatura píáfia em Pedagogia ou pós
graduação na área de educação e 8 (oito) anos de efetivo exercício no
magistério. Titularidade de cargo público permanente de professor n3
Prefeitura de Jaauariüna ou afastado ou cedido pelo Es ado

SUPERVISOR DE ENSINO

DIRETORDE
DEPARTAMENTO
EDUCAÇÃOINFANTIL

DIRETORDE
DEPARTAMENTO - ENSINO
FUNDAMENTAL

Curso Superior de habilitação em Gestão Escolar ou pós-graduação "lato
sensu" na área de educação e 8 (oito) anos de efetivo exercício no
magistério. Titularidade de cargo público permanente de. professor na
Prefeitura de Jaquariúna ou afastado ou cedido pejo Estado
IGraduàçãÍiim Curso Superior de'líêêhêiatura plena em Pedagogia ou pós
graduação na área de educação e experiência anterior comprovada de. no
mínimo. 5 {cinco) anos em funções do magistério. dos quais pelo menos
3ltrês) na rede municipal de ensino. Titularidade de cargo público
permanente de professor na Prefeitura de Jaguariúna ou afastado ou cedido

lo Estado.
õiãaüãiiãõ em Curso Superior;"de licenciatura plena em Pedagogia ou pós-
graduação na área de educação e experiência anterior comprovada de. no
mínimo. 5 (cinco) anos em funções do magistério. dos quais pelo menos
3(três) na rede municipal de ensino. Titularidade de cargo público
permanente de professor na Prefeitura de Jaguariúna ou afastado ou cedido
Pelo Estado.

DIRETOR DE ESCOLA

VICE DIRETOR DE ESCOLA

PROFESSOR
COORDENADOR
PEDAGÓGICO

Página l de l
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Prefeitura do Municíoio de Jaeuariúna
Rua .\lfrcdo Bticn$, 1235 -- C Post81 20 - CEP 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 - Fax ( ]9) 3867-2856

Jaguarãúna- SP

LEICOMPLEMENTAR N' 331. de 23 de al)rime 2019

Dá nova redacão ao capa/r do art. 728 e ao
seta 8 3': da Lei Complelllentar Municipal n'
209/2012. que dispõe sobre o regime . jura.di.ç:Q

único estatutário. regime próprio de previdência
social e piano de cargQ$,...çêlBilês.J
vencimentos dos servidores públiçQS..btçx ê w
do Quadro Âlnciona] da Admiilistiação Pública
Direta. Autárquica e FundaciQnê! ..do
de Jaauariúna: e dá outras providências.

MARCIO GUSTAVO BERNAli.DES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Pavio etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulga a

se④iinte lei complementar:

Art. I' O capta/ do art. 728, e seu $ 3', da Lei Complementar Municipaln' 209, de

09 de maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes redações:

'Arf. 728. O servidor público da administração pública direta, autárquica e

fundacional ocupante, exclusivamente, de cargo de provimento efctivo, poderá requerer a

redução da jomada de trabalho para 06 (seis) ou 04 (quatro) horas diárias e 30 (tri1lta) ou 20

(vinte) horas semanais, com reinuneraçãct proporcional, calculada sobre a totalidade da

remuneração.

$ 3' É vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida ao servidor que tenlla

se afastado por licença para tratar de assuntos particulares nos 02 (dois) anos anteriores.

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeinira do Mini IÉç gUijlf\iãlma, aos 23 d7õlji9$/ot }Ç,) ,,"')

ÜgTAVÓ BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no

na data pupila-...-"---"""'''' "I.:.n:;;,..>"#';=, .,.,)
VALDIR ANTON]O PA]USI

Secretário de Governo

Registro daçSecretaria de Governo



⑤ Câmara Municipal de J@guariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N1 007/2020

Disoõe sobre a possibilidade de
reducão de jornada dos empregados
públicos. e dá outras providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei complementar
Art. I' O empregado público, cuja relação de trabalho é regida pela

Consolidação das Leis do Trabalho CLT (Decreto-Leí Federaln' 5.452. de 01 de maio de
1943) e pela legislação correlata, da administração pública díreta, autárquica e fundacional
ocupante, exclusivamente, de emprego de provimento efetivo, poderá requerer a redução da
jornada de trabalho para 06 (seis) ou 04 (quatro) horas diárias e 30 (trinta) ou 20 (vinte)
horas semanais, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade da
remuneração

$ 1' Poderão solicitar a redução da jornada de trabalho os empregados
1-- para cuidar de filho de até 06 (seis) anos de idades
11- que estiverem matriculados ou cursando mestrado ou doutoradole
111 -- responsáveis pela assistência e cuidados de pessoa idosa, doente ou

com deficiência

$ 2' Observado o interesse da Administração, a jornada reduzida com
remuneração proporcionalpoderá ser concedida a critério da autoridade máxima do órgão
ou da entidade a que se vincula o empregado, permitida a delegação de competência.

$ 3o E vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida ao empregado
público que tenha se afastado por licença para tratar de assuntos particulares nos 02 (dois)
anos anteriores.

$ 4' Os empregados que utilizarem a redução de jornada para fins de
realização de mestrado ou doutorado terão que permanecer no exercício de suas funções,
após o seu retorno, por um período igualao concedido.

$ 5Q Caso o empregado venha a solicitar exoneração do emprego ou
aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência previsto no parágrafo anterior,
deverá ressarcir o órgão ou entidade em relação aos gastos públicos decorrentes da
redução da jornada de trabalho.

$ 6' Caso o empregado não obtenha o título ou grau que justificou a redução

da jornada de trabalho. aplica-se o disposto no $ 5' deste artigo, salvo na hipótese
comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou
entidade.

Art. 2' A jornada de trabalho reduzida poderá ser revertida em integral, a

qualquer tempo. a pedido do empregado ou quando deixar de existir a condição para a qlij3t:



Câmara Municipal de Jaguariún4
Estado de São Paulo

foi concedida a redução da jornada, ou ainda de ofício por decisão motivada da
Administração Pública

Parágrafo único. Em caso de retorno de ofício à jornada regular, deverão ser
observados os seguintes prazos:

1 - a conclusão do curso de mestrado ou doutorado para o empregado

estudantes

11 quando o filho do empregado completar 06 (seis) anos de idadele
111 -- no prazo de 30 (trinta) dias para o empregado responsável pela

assistência e pelos cuidados de pessoa idosa, doente ou com deficiência.
Art. 3' O ato de concessão será publicado na imprensa oficial, com a

indicação dos dados funcionais do empregado e da data do início da redução da jornada
$ 1' O empregado cumprirá a jornada a que estiver submetido até a data de

nício da jornada de trabalho reduzida, fixada no ato de concessão, vedada a concessão
retroativa

$ 2' O ato de concessão será ratificado, no prazo de lO (dez) dias. pelo
Prefeito mediante portaria

Art. 4' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua aplicação.
Art. 5' Ficam revogadas as disposições em contrário
Mesa da Câm lra Municipalde JaglJáriún+. 02 de. :0.

VER :ADOR WAL LU le

re$ideDüe

VEREADORA C. ;IA MUR
de Presid

ONTAGNER

VEREADOR AFO
Primeir cretário

:\
4, '::--<'ç:-*

'q.......#
n

VEREADOR CR
Seguddg

Registrado na Secretaria'é'afixàõ
portaria da Câmara Municipal

data no quadro de avisos da

etorà Geral



Câmara Municipal de JêguariúD@ ig$$P
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 3 de junho de 2020

Ofício n.' 278/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Complementar n' 007/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe
sobre a possibilidade de redução de jornada dos empregados públicos, e dá outras providências, o
qualfoi aprovado. em Primeira e Segunda Discussão, por unanimidade de votos, em Sessões
Ordinárias realizadas, respectivamente, aos 19 de maio e 03 de junho do corrente, por esta
Edilidade

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais
protestos de elevada estima e distinta consid

VEREADOR WA L

⑥P.

DE CAMARGO

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaçi uariúna -- S.P

Rua Alõ'cdo 13ucn 89 -- Centro
11':

Tclcfbncs (19) 3847-4336


